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EDITAL n. 217/2022 
 

Altera Edital 211/2022, que abriu o Processo seletivo de 
pesquisadores e profissionais de comunicação da UNESC, 
para indicação ao Edital de Chamada Pública Fapesc nº 
22/2022 - Prêmio Confap de Ciência, Tecnologia e Inovação 
- Professora Odete Fátima Machado da Silveira edição 2022.  
 

 
A Pró-Reitoria Acadêmica (PROACAD), por meio da Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação, 
da UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE - UNESC, no uso de suas atribuições, 
torna público alteração do Edital 211/20222 - Processo seletivo de pesquisadores e 
profissionais de comunicação da UNESC, que serão encaminhadas para participar da seleção 
pelo Edital  de Chamada Pública FAPESC n. 22/2022, referente a seleção estadual de 
candidaturas para submissão ao Prêmio Confap de Ciência, Tecnologia e Inovação - Professora 
Odete Fátima Machado da Silveira, edição 2022. 
 
1  DAS ALTERAÇÕES 
 

1.1 O subitem 5.1 do item 5 “DA SUBMISSÃO DA PROPOSTA – DA INSCRIÇÃO”, passa a 
vigorar com a seguinte alteração, incluindo a ficha de inscrição como documento exigido para 
inscrição. 

 
5 DA SUBMISSÃO DA PROPOSTA – DA INSCRIÇÃO 
 

5.1 As inscrições deverão ser feitas até às 23h59min do dia 07 de julho de 2022 pelo Extranet 
da Unesc, conforme do documentos exigidos em cada categoria. 
 
5.1.1 Categoria Pesquisador(a) Destaque: 

a) Ficha de Inscrição disponível em clique aqui; 

b) Arquivo ou link do Currículo atualizado do(a) candidato(a), na Plataforma Lattes do CNPq 
(www.lattes.cnpq.br/); 

c) Documento com a descrição da trajetória profissional do(a) candidato(a) e das principais 
pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação, em que se evidenciem os benefícios, diretos 
ou indiretos dos resultados, para o desenvolvimento e o bem-estar das populações brasileiras. 

 

5.1.2 Categoria Pesquisador(a) Inovador(a): 

a) Ficha de Inscrição disponível em clique aqui; 

b) Arquivo ou link do Currículo atualizado do(a) candidato(a), na Plataforma Lattes do CNPq 
(www.lattes.cnpq.br/); 

c) Documento com a descrição da trajetória profissional do(a) candidato(a) e das inovações, 
radicais ou incrementais, transferências de tecnologia, políticas públicas e/ou criação de 
empresas/startups em que se evidencie significativa contribuição para o fortalecimento do 
Ecossistema Nacional de Inovação, ao aliar o conhecimento científico e tecnológico às 
demandas do setor empresarial ou do setor público; 

d) Documento que comprove pedido ou concessão de patente, de registro de modelo de 
utilidade, de registro de software, de indicação geográfica ou outro ativo de PI, no Brasil ou no 
exterior, relativos ao produto ou processo inovador; ou 

e) Documento que comprove contribuição para a geração e/ou implementação de políticas 
públicas ou de soluções para o setor público; ou  

f) Comprovante da efetivação da transferência de tecnologia e/ou da criação de 
empresas/startups. 

https://www.unesc.net/portal/extranet
https://www.unesc.net/portal/extranet
https://www.unesc.net/portal/capa/index/231/0/0/componente/processo/ver/1/288/2022/2
https://www.unesc.net/portal/capa/index/231/0/0/componente/processo/ver/1/288/2022/2


 

 

5.1.3 Categoria Profissional de Comunicação: 

a) Ficha de Inscrição disponível em clique aqui; 

b) Declaração assinada por órgão de imprensa, comprovando a veiculação, a autoria e a data 
de publicação do material jornalístico; 

c) Comprovação de que é profissional de Comunicação com atuação no território catarinense 
por meio da apresentação de documentos como: registro profissional, carteira profissional, 
carteira de trabalho, contrato de trabalho e/ou declaração; 

d) Arquivo da reportagem, para os trabalhos inscritos em “Mídia impressa”; 

e) Link de acesso ao vídeo, para os trabalhos inscritos em “Telejornalismo”. Os vídeos deverão 
ser postados no YouTube ou outro repositório de acesso livre; 

f) Link de acesso a reportagem, para os trabalhos inscritos em “Internet”. 

 
 
2 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1 Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n. 211/2022. 
 
Criciúma, 04 de julho de 2022. 
 
 

 
Profª. Dra. Luciane Bisognin Ceretta 

Reitora da UNESC 
 

 
 

Profª. Dra. Patrícia de Aguiar Amaral 
Diretora de Pesquisa e Pós-Graduação  

https://www.unesc.net/portal/capa/index/231/0/0/componente/processo/ver/1/288/2022/2

